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AUTORIZAÇÃO 

 

OBJETO: Aquisição de lanches para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Santana do Deserto -  MG. 

FUNDAMENTO:  Inciso “II”,  do art . 75 da Lei n.º 14.133/2021.  

EMPRESA: 56.986.768 KEZIA MARIA RODRIGUES VITAL  

CNPJ Nº: 56.986.768/0001-30 

VALOR TOTAL: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) .  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0014.2.0001  

Nos termos da legislação vigente,  aprovo o Termo de Referência apresentado  

e, diante da regularidade fiscal da empresa e do parecer jurídi co favorável,  

AUTORIZO a contratação em epígrafe ,  observadas as deduções legais 

eventualmente cabíveis, bem como o cumprimento das disposições contidas 

no parágrafo único do art.  72 da Lei nº 14.133/2021 ,  quanto à publicação do 

extrato do contrato em sít io  eletrônico oficial.  

 

Santana do Deserto-MG, 18 de março de 2026.  

 

Luiz Carlos Florentino de Souza  

Presidente 

 


